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Dispensa extraordinária de componentes curriculares / Banca examinadora especial 
Arts. 263 a 271 da Resolução nº 177/12-CEPEX 

 

 
  

O aluno protocola formulário 
de dispensa extraordinária de 

componentes curriculares

O Protocolo encaminha os 
autos à DCA/DAA

A DCA/DAA verifica se o 
aluno atende aos requisitos 

da Resolução nº 177/12

A DCA/DAA encaminha os 
autos ao Coordenador de 

Curso

O Coordenador convoca o 
Colegiado do Curso, para 

analisar o histórico escolar, a 
justificativa e o memorial do 

aluno

O Colegiado emite parecer 
fundamentado e aprova (ou 
rejeita) o pedido do aluno

Caso aprovado, o 
Coordenador encaminha os 

autos ao Chefe de 
Departamento

O Chefe de Departamento 
designa banca examinadora 
especial, composta por três 

docentes da área do 
componente curricular a ser 

dispensado

O Chefe de Departamento 
designa o presidente da 

banca examinadora especial

O presidente da banca 
examinadora especial publica 

edital (ou notifica o aluno)

O edital estabelece: (a) os 
critérios de avaliação e (b) a 
data, o horário e o local de 
aplicação dos instrumentos 

de avaliação (orais e escritos)

O presidente da banca lavra a 
ata da avaliação, 

especificando a nota final do 
aluno e o resultado final 
(aprovado ou reprovado)

A ata e os instrumentos de 
avaliação são juntados aos 

autos do processo, e 
encaminhados ao Chefe de 

Departamento 

O Chefe de Departamento 
homologa (ou rejeita) o 

resultado e encaminha os 
autos à PREG

A Secretaria da PREG 
encaminha os autos à 

CAMEN, para homologação

A CAMEN homologa (ou 
rejeita) a avaliação da banca 

examinadora

A Secretaria da CAMEN 
encaminha os autos à 

DCA/DAA
O DCA/DAA efetua o registro


